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ANEXO I
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Requisitante: Bruna Renata Teodoro Silva
Setor: Presidência
1. Objeto/ Descrição da solução
Contratação de seguro total para o veículo oficial da Câmara Municipal de Santana da Vargem
2. Quantidades estimadas

DESCRIÇÃO RESUMIDA UNIDADE QUANTIDADE

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  EM  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇO  DE  SEGURO  TOTAL:   para  veículo
oficial da Câmara Municipal de Santana da Vargem,
CAOACHERRY  /  TIGGO  7  SPORT,  PLACA
TDS4D99, CASSI: 95PEFL31DSB051044
Contratação de empresa especializada em prestação
de serviço de Seguro Total, para segurar o veículo da
Câmara  Municipal  de  Santana  da  Vargem,  com
1.Cobertura  de  Responsabilidade  Civil:  Protege
contra danos causados a terceiros, cobrindo despesas
médicas  e  danos  materiais  de  outras  pessoas
envolvidas  no  acidente.  2.Cobertura  de  Danos  ao
Veículo:  Inclui  colisão,  capotamento,  incêndio,
explosão,  queda  de  objetos  sobre  o  veículo,  entre
outros.  Pode  cobrir  o  reparo  ou  a  substituição  do
veículo em caso de danos.3. Cobertura contra Roubo
e Furto: Protege contra a perda do veículo devido a
roubo ou furto, cobrindo o valor do veículo ou parte
dele, dependendo do contrato.4. Cobertura de Danos
a  Terceiros:  Inclui  danos  materiais  e  corporais
causados a outras pessoas, cobrindo custos de reparo
e despesas médicas.5. Assistência 24 horas: Oferece
serviços  de  reboque,  socorro  mecânico,  troca  de
pneus,  chaveiro,  pane  seca  e  outros  tipos  de
assistência  emergencial.  6.  Cobertura  de  Acidentes
Pessoais: Protege o motorista e os passageiros contra
despesas  médicas  e  perdas  financeiras  devido  a
acidentes.  7.  Cobertura  de  Desastres  Naturais:
Protege contra danos causados por eventos naturais
como  enchentes,  tempestades,  terremotos,  entre
outros.8. Franquia: Valor que o segurado deve pagar
em  caso  de  sinistro,  antes  que  o  seguro  cubra  o
restante  dos  custos.  9.  Cobertura  de  Acessórios:
Protege itens adicionais do veículo, como som, rodas
especiais,  entre  outros.  10.  Cobertura  de  Carro
Reserva: Fornece um veículo temporário enquanto o
carro  segurado  está  em  reparo  após  um  sinistro
coberto; e  assistência 24 horas, pelo período de 05
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anos, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência.

3. Justificativa da necessidade da aquisição, considerando o Planejamento Estratégico (se
for o caso)

A contratação de seguro para o veículo oficial da Câmara Municipal de Santana da Vargem se 
justifica pela necessidade de garantir a proteção patrimonial do bem público utilizado em 
diversas atividades institucionais e administrativas do Legislativo Municipal. O veículo é 
empregado em viagens oficiais realizadas pelos vereadores para participação em cursos de 
capacitação, eventos e agendas externas, além de ser utilizado nas rotinas administrativas da 
Casa, como cotações de preços com fornecedores, entrega e protocolo de documentos em outras 
localidades, e demais deslocamentos necessários às atividades da Diretoria, Presidência e demais
setores da Câmara.

A contratação do seguro tem como finalidade assegurar a integridade do patrimônio público 
diante de eventuais riscos, como colisões, furtos, roubos e danos causados por fenômenos da 
natureza, minimizando prejuízos financeiros e garantindo a continuidade dos serviços 
institucionais.

O critério quantitativo a ser adotado corresponde à contratação de um seguro veicular referente 
ao único veículo oficial pertencente à frota da Câmara Municipal, abrangendo cobertura 
compreensiva (colisão, incêndio e roubo), assistência 24 horas e proteção para terceiros, de 
modo a atender integralmente às necessidades de uso do veículo.

Os beneficiários diretos da contratação são os vereadores, servidores e gestores da Câmara 
Municipal, que utilizam o veículo para o cumprimento das atividades administrativas e 
representativas do Poder Legislativo, além da própria Administração Pública, que terá 
preservado o patrimônio sob sua responsabilidade.

Com a contratação do seguro, pretende-se garantir maior segurança no uso do veículo oficial, 
evitar prejuízos decorrentes de sinistros e assegurar a continuidade das atividades institucionais, 
contribuindo para a boa gestão dos recursos públicos e a eficiência dos serviços prestados pelo 
Poder Legislativo Municipal.

4. Previsão de data em que devem ser adquiridos os materiais e/ou serviços

NOVEMBRO DE 2025

5. O objeto a ser adquirido está previsto no Plano Anual de Compras?
(X) Sim    () Não
6. Informações adicionais
Nota: Adicionar outras informações consideradas pertinentes.
7. Anexos

8. Responsável pela Formalização da Demanda
Nome: Larissa Oliveira Naves
Matrícula: 111
Função: Secretária legislativa
Data: 21/10/2025


